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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 444114-08

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊwcre: Av. Djalma Batista, no 535, São Geraldo,
Mana us-AM

CNPJ/CPF:07.153.962/0002-00 INSCRTçÃoEsrrourt: 04.222.277-0

For,re: (92) 99505-462í FAx:

REcTsTRoNoIPAANI:1012.2706 PRocESsoNe: 44201T114

ATTvTDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques combustÍveis.

LocALrzAÇÃo Dl Arrylolos: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de derivados de petróleo'(gasolina,
óleo diesel) e álcool combustível.

PorENCrÂLPoLUTDoR/DEGRADloon:Grande Ponre:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA Lrccxçl: 02 Axos.

Aten ao:
Esta licellçâ é compost! de ll restrições e/oü cotrdições cotrstantes no verso, .cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeit&Íá a iuâ invâlidaçâo e/oü as pcnalidedes previstas em trümas.
Est8 licença não comprova oem srbstitui o documcnto de pmpriedede, de possc ou da domínio do
imóvêl-
Estâ licetrçâ deve pcrmâleccr na locâlizaçilo dâ ativid8de e erposta de forma visível (frclte e verso).

Manàus, 30MAl m

Rosa Mariette eira Geissler
Direto ecntca

Juliano Marcos nte de Souza
Dire ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmam
íacebook.com/@ipaamAl\,,|

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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O ORIGINAU

gâbinetê@ipâam.am. gov,br
F úe :(S2l 2123-67 2'l I 212347 31

Av- Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

t

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIEI{TAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na.-].785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a: .É4ffi-
INTEREsSADo: Podaumcortrércio de Pneus l#ilf,nt", Ltda - EPP.



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'44,í/14-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012l

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 442011 ll4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento à Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado
do evento a este IPAAM, atualizado.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM. o cadastro com relação à frota e

condutores de transporte de produtos perigosos da empresa.
9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais

normas pertinentes. Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.
10. Esta Licença autoriza o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo

(§asolina. óleo diesel) e álcool combustível dos veículos identificados pelas placas: OAK-
6961 (carga/semi-reboque) - Trator: OAK-6991.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos. atualizados:
a) Cenificado de Inspeção Veicular - CIV.
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
c) CertiÍicado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV.
d) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
e) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos,

devendo estes ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.


